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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

 

Pedido de parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 41/XII (PS) - "Cria 

a Programa de atividades de Prolongamento de Horário para os alunos do Pré-Escolar” 

O Departamento é unânime quanto ao parecer que, neste caso, é desfavorável. Não 

concordamos que este prolongamento deva ser uma oferta obrigatória das unidades 

orgânicas escolares da rede pública da Região Autônoma dos Açores na Educação Pré-

Escolar em regime de pós-componente educativa pelas seguintes razões: 

- As crianças não devem permanecer tantas horas seguidas no mesmo espaço, ou seja, na 

sala de atividades do jardim de infância de forma a não comprometer os recursos 

existentes em cada uma delas, pois, está comprovado, que não é benéfico para o seu 

processo de ensino-aprendizagem; 

- Este não deve ser, de todo, assegurado por Educadores de Infância da unidade orgânica, 

uma vez que os recursos humanos existentes são insuficientes, estando os apoios 

educativos e substituições a serem assegurados, em parte, por docentes com a redução de 

horário (os quais têm mais de 60 anos de idade); 

- No que diz respeito ao pessoal não docente, é outra lacuna, uma vez que há falta de 

pessoal em todas as escolas, sendo difícil gerir o horário destes de forma a darem 

cobertura às necessidades da escola na componente letiva e não letiva, com o 

prolongamento dificilmente poder-se-á dar resposta. 

-Assim sendo, a nossa opinião é que esta faixa etária deve ser assegurada por ATL’s das 

IPS, Juntas de Freguesia/Câmaras, à semelhança do que já acontece em todas as 

freguesias que fazem parte da Escola Básica Integrada Ribeira Grande. Se não há resposta 
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suficiente por parte destas instituições, as entidades competentes deveriam investir mais 

nessas valências.  

-O coordenador do projeto deve ser um educador que não esteja colocado e salientamos 

ainda que as escolas profissionais têm formado Auxiliares de Ação Educativa e 

Animadores Socioculturais, os quais precisam de trabalhar e seriam uma mais-valia, 

serem requisitados para fazer parte deste projeto. 

 

 

Pelo Departamento da Educação Pré-Escolar da EBI da Ribeira Grande,  

A Coordenadora 

Maria João Rego 

 


